
 

 

Requerimento nº  /2025 
 

REQUERIMENTO 

 

 

O Vereador NAILSON RAMOS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, requer ao Excelentíssimo Prefeito de Santa 

Cruz do Capibaribe, Hélio Lima Aragão Filho, extensivo à secretaria pertinente à demanda, 

que sejam envidados esforços no sentido de analisar a possibilidade de concessão de direito 

real de uso não oneroso de um terreno público para a APPTEA – Associação de Pais e 

Pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A APPTEA – Associação de Pais e Pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

– realiza um trabalho de extrema relevância social em Santa Cruz do Capibaribe, 

oferecendo apoio, acolhimento e serviços especializados às famílias e pessoas com TEA. 

Contudo, para a ampliação e melhor estruturação de suas atividades, a entidade 

necessita de um espaço físico adequado, que possibilite a criação de uma sede própria, 

com salas para atendimentos, terapias e atividades voltadas à inclusão social e 

educacional. 

A concessão de direito real de uso não oneroso de um terreno público representa 

um gesto de sensibilidade e compromisso com a causa da inclusão, além de fortalecer 

uma instituição que já vem suprindo uma demanda crescente e urgente da nossa 

população. Ressaltamos que o apoio do poder público nesse sentido é essencial para 

garantir que mais famílias sejam assistidas com dignidade, respeito e eficiência. 

Assim, solicitamos que o Executivo Municipal, por meio da secretaria 

competente, analise com atenção essa possibilidade, considerando o relevante interesse 

público e o impacto positivo que a medida trará para toda a comunidade. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

NAILSON RAMOS DA SILVA 

Vereador UB
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